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ANEXo I - lgRNro DE RETERÊNcra

r. DAS coN»rçÕES GBRAIs DA coNr.RA.rAÇÀo
l.l. REGISTRO DE PREÇOS PARA F't.iT'tll{A E LVENTUAL CoNT'RnraçÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA nqutslçÀo DE cAMIStlt'AS DIr. TAMANHos ÊaonoNIZADos ESERIGRAFIA, INCLUINDo REPRontlçÃo Dti IMAGENS E I-I,TREIRos, EM A'I'ENDIMENTO ADEMANDA DAS DIVERSÂS sE(lRL1'fARlAS Do l,tttxtcípto oE cnÁrpus - ce." conforme
cond ições e exigências estabelecidas neste i nstrrrnr ento.
l.l. I . Estimativas de consrrrno indivicluatrzaclas do orgão gerenciador

I ARTES FORNEL]I
DO PROJEI'O ENI

l)ESCRTÇÃü UND
OMOCI0Ni\1, (EM ELANCA LIGTH.
20.), coN,! sttBI_l\tAC,{o 1i--l'p41. coM AS
D,\S PI.I U N4IJNICIPIO. iMPRI-S]SÀO DA ARTE 6.000.00 UNIDADE
Al É' t,à\4ANllos Ilit: r Nt ts i: ADLlt.Tos: pp.p.

U
M, G E GG.)

CAMISAS POLO BABY l.ooK fIÉMINI JA . PL.,RSONALIZADA
EM MALHA ptQutrf, 5(,9ô Él.i.G(IDÀO SO9.o pOLUlSl.trR. G()LA
PERFETTA DE FÁBRICA. ptJNHO piQUET NAS MANGAS
COSTURA PERITEITA F, Dtr etiALIDr\DF. C()RfrS VAR|AIIAS
NOS TAMANHOS P.NI.C I] Ü(J"

CAMISAS POLO BABY LOOK FEI\4ININA - p[RSONALTZ,\DA EM MALHA ptQUET, 50% ALGODÃO
50% PoLIESTER. GOLA PERFEITA DE FÁBRlcA.IruNFIo plet;E'rNAS MANGAS cosruRA pERFEITA
E DE QUALIDADE CORES VARIAI)AS NOS TAMANI,IOS P.ú,C E CCi.

CAMISAS GOLA POI.LI . PI.RSO]\,'\IIIÂI)A iü I,IALI-IA. pteuET. 500,0 ALConÀr't 50,e, pot_tÉ.:in tt. colÂ pLRiEIt.A DEa , I{B}ICA, PUNHO PIQUE,'i NAS MANGAS COS'IIJRA pL.t{FErT',A 1.000,00 UNTDADE: E DE QUALIDADE CORES vARIADAS NoS TAN4ANHOS P.M.C
E GG.

CAMISAS GOLA POLO - PERSON/'I-IZADA EN4 MAt.tl,A PlQt-.iB'r, 50% ALGODÂO SoX pOLIESTER.
GOLA PERFEITA DE ITÁBRIC]A, PI]NHO PITJI IET NA!] MAVGAS COSTURA PERFEITA E DE
QUALIDADE CORES VARTADAS NOS TANíANií{ls p.M.c E r;c.

l' 1.2. Estimativas de c{'|nsuln{) irrtlir'iihrilizscr:s rlo(s) órrâc(s) participantels):

MANIf-E§TaNT'II: Fumrtro i\{rrnicipal dc E«l
t;.1.rr.!:Io."iri

J

\.-

I.OOO.OO UNIDADE

§'$'$

I

\F {'}

IAR

CAMISETA PROMOCIO|IAt, _ (EM Ui.At.Jr.,\ í.turil
GRA MATURÀ l2í),1" L[.ri,i :.irrl.li l]rrí,.rL-Âí', t-iii-,,..1 C(flvl A:;

ilcação
:l

TE tinTES L-ORNIICIDAS pt"tr o N,IL,Ni.i.liltO. iMililitssÀO I)r\ ê,R
DO PROJEI'ú u),4 l,'l i,. l.4.l,lr:.\li( ,!. i ,I ,\:.,, Ir., i: rr i)t it.

.08

233
sPF{s ê

PRÉGÁO

PP.P G E G(l.r
lLiS;

idade 95
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CAMISETA PROMOCIONAL - (EM ELAN CA LIGTH. CRAMATURA I20 ,), coM suelrvaçÃo
COM AS ARTES FORr.r-ECIDAS PELO MLfNlctpto, rvpngssÀo DA AR-IE DO PROJETO EM ATETAMANHOS INFAN'|IS E ADULTOS: PP,P,M,GEGG.)

CAMIS ETA PROMOCTONAL - (EM MALHA POLIESTER
POLIESTER COM GRAMATT]RA DE 2OO G COM A
coueosrçÃo DE 96% poLIESTER E 4% ALGooDÃo ). coM2 suslrvnçÃo rorAl coM AS.ARrES FoRNECIDAS PELO Unidade 7325.0
MUNICIPIO DE CRATEUS,IMPRESSÃO »A ARTE DO PR.OJETO
EM TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS PP,P,M.GEGG.)

CAMISETA PROMOCIONAL - (EIvÍ MALHA POLIESTER POLIESTER CoM GRAM ATURA DE2OO G COMA COMPOSTÇÃODE96% poLIESTEII E 4% ALcoonÃot" coM sTJBLtMA ÇÃo rorAl coM AS ARTESFORNECIDAS PELO MUNICIPIo DE CRATEL]S, IMPRESSÃo na ARTE DO PROJETO EM TAMANHOS
INFANTIS E ADULTOS: PP .P

CAMISAS POLO BABY LOOK FEMININA - PERSONALIZADA
.M,CEGC

EM MALHA ptQuE',f, 50% ALGODÃO SOZ pOLtESTER. GOLA
PERFEITA DE FÁBRICA, PLTNHO PIQUE]'NAS MANCA -s Unidade 1420.0
COSTURA PE]RFEI']-A E DE QL]AI,IDADE CORES VARIADAS
NOS TAMANHOS P.VI.C E

CAMISAS POLO BABY LOOK FEMI}I
5O% POLIESTER. GOLA PERITEITA DE

INA - PF]RSONA LtzADA EI\,l IvIALHA ptQUET, 50% ALGODÃô

EDE ALIDADE CORES VARIADAS
FABRICA, PUNT{O PIQUET NAS MANGAS COSTURA PERFEITA
NOS TAMANHOS P.M.G E GG

CAMISAS GOLA POI,O - PERSONALIZADA EN4 MALHA
PIQUET, 50% ALGOD itO Say" POLIESTER. GOLA PERF.EITA DE
FABRICA, PUNHO PIQUET NAS MANGAS COSTURA
PERFEITA E DE QUALIDADE CORES VARIADAS NOS
TAMANHOS P.M.C E GG.

CAMISAS GOLA POLO - PERSONALTZADA EM MALHA prQUET, s0% ALGODÃO SOX POLTESTER.GOLA PERFEITA DE FÁBRICA. PUNHO PIQUET NAS MANGAS CoSTURA PERFEITA E DE
QUALIDADE CORES VARIADAS NOS TAMANTIOS P.M.G E CC.

MANIFf,STANTE: Fundo Municipal de Saúde
sàis , §)n§a$,{}{..\{}

. cÀui§eta inôvroôroNÁa - GM eleNôÀ LrôrH,
, GRAMATURA 120.), coM suBr.rueçÃo rorAl côu asI : ARTES FORNECIDAS pELo MuNtctpto. ttvrpRpssÂo DA AR
, DO PROJETO EM ATE TAN,IANHOS INFANTIS E ADULTOS:

PP.P,M,GEGG.)
cAMTSETA pRoMoctoNAI. _ 1rv eLnNcA LrcrFt GRAMA'|URA 120.), COM SUBLIMAçÂo roralCOM AS ARTES FORNECIDAS PELO MTJNICIPIO, IMPRESSÃO DA ARTE DO PROJETO EM ATETAMANHOS INFANTIS E AI)T,ILTOS: PP,P, M, G E GG

J

S/

4
Unidade

i-i§i$

2323.0

8n'i]

,U Unidade 10000.0

\./

.)
CAMISETA PROi\4()CIONAL - (EM MALHA POLIESTER

Unidade 10000.0
MUNICIPIO DE CRATEUS, IMPRESSÃO OA ARTE DO PROJETO
EM TAMANHOS INFANIT'I SE ADLILTOS: PP,P, M, G E GG.)

CAMISETA PROMOCIONAI, - (EM N,IAI,IJA POLIESTER POLIESTER COM GRAMATURA DE 2OO G COMA COMPOSIÇÃO DE 967" POLTES]'ER F,4% ALCOODÃO). COM SUBLIMAÇÃO TOTAL COM AS ARTESIDAS PELO MUNICIpto DE cRA'IEUS. u\,tpRESSÀo »a ARTE DO PROJETO EM TAMANHOS
FANTIS E ADULTOS: PP ,P, M,CEGG

2

POLIESTER COM GRAMATURA DE 2OO G COM:\
COMPOSIÇÃO DE, 7|%POLIESTER E 4% ALGOODÃO), COM
SUBLIMAÇÃO I'OI'AI_ CON,Í AS AR'rES FORNECTDAS I'ELO

.)

MANIFESTANTE: Fundo Municipal de Desenvolvimento tla e Pecuária
llH\{ t{ú{'À(} §J rr t)

CAMISETA PROMOCIONAL - (t1M ELANCA LtüTH.
GRAMATURA 120.r. COM StJBLitvtAÇÀo foTAL cOM AS
ARTES FORNECIDAS PELO N4UN ICIPIO, IMPRESSÂO DA ARTE

5000.

Mry @r
§r"Q

Rue §*teris §*nt;t Cm * {§ntrü, *3 }ü.*-$*ú

Unidade
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DO PROJETO EM ATE'fAMANHOS INFANTIS E ADUT,I-OS:
PP,P,M,GEGC.)

CAMISETA PROMOCIONAL - ( EM ELANCA LIGTH. CRAMATURA 120.)^ COM SUBLIMAÇÃO TOTCOM AS ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPIO, IMPRESSÂO DA A RTE DO PROJETO EM ATAMANHOS INFANTIS E ADULTOS: PP,P, M. G E GG.)

MANIFESTANTE: Secretaria da olescente e Juventude
s&iQ r);i§{.í{.r{rÀ{} UN[} QTI}

cAMTSETA PROMOCTONAL _ (EM ELANCA LtC.tH.
GRAMATURA 120,), COM SUBLTMAÇÃO TOTAL COM AS
ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPIO . IMPRESSÃO DA ARTE Unidade 2000.0
DO PROJETO EN,I AI'E TAMANHOS INT ANTIS E ADUI,TOS
PP,P,M,GEGG.)

CAMISETA PROMOCIONAL - (EM ET,A NCA LTGTH, CRAMATUR{ 120,), coM suBL IMAÇAO TOTALCOM AS ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIP]O, IMPRESSÃO DA ARTE DO PROJETO EM ATETAMANHOS INFANTIS E ADULTOS: PP,P, N{, G E GG.)

MANIFESTANTE. Gabinete da prefeita
§§lç It!a§{-§.t{:À(}

CAMISETA PROMOCIONAL - (EM FLANCA LIGTH,
GRAMATTTRA 120,), coM suBLrN4AÇÃO rOrel coM AS
ARTES FORNECIDAS PELO MLTNICIPIO, IMPRESSÃO DA ARTE
DO PROJETO EM ATE TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS:
PP.P.M"CEGC.)

CAMISETA PROMOCIONAL - (EM iILANCA LIGI H. CRAMATURA I2O.), COM SUBLIMAÇÃO TOTALCoM AS ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPIO, IMPRESSÀo DA Ãnri oo pnótnTo evr aiE ,

TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS: PP.P, M: G E GG )

MANIFBSTANTE: Guarda Civil Municipal
§§.*

LrN$

Unidade

QT[]

6000.

i

:

0:

l$t \{'}{}{ \§}
CAMTSETA PROMOCIONAL - (EM ELANCA t-tGTH,
GRAMATURA 120,i, COM SUBLIMAÇÃO TOTAT. COM AS
ARTES FORNECIDAS PELO N,IUNICIPIO. iMPRESSÃO D,A ARTE
DO PROJETO EM ATE ]AMANHOS INFANTIS E ADULTOS:
PP,P,M.GEGU.)

cAMÍSETA PRoMocloNAL - (EIvl IILÀNCA Ltcn"r. cRAMA ruRA t20.). coM suBLIMAÇÂo rorALCoM AS ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPIO. IN4PRESSÀC) DA ÁnrE no pÀolEro EM AiÉTAMANHOS INFANTIS F- ADUI-TOS: pp,p, M. C E CG.)

MANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e
Trabalho

§EQ rlti§{tÍr.${tÀ{} {INL} f*'{'t"}
cÀnar SETA PROMOCIONA L - (EM ELANCA [,rGTI-t.
GRAMATTJRA 120,), COM SUBLTMAÇÃO TOt At_ CoM AS
ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPI O, IMPRESSÃO OA ARTE Unidade 1000.0
DO PROJETO EM ATE TAMANFIOS INFANTIS E ADULTOS:
PP,P,M,GEGC.)

Lrl,rÀÇÃo T.TALISETA PROMOCIONAL - (EM EI_ANCA LTGTH. GRAMATURA I 20,), coM suB
OM AS ARTES FORNECIDAS I'ELO ]VIUNICIPIO" ÍMPRESSÀO DA ARTE DO PROJETO EM ATETAMANHOS INFANTIS E ADLjLTOS: pp,p, M. G.E GG.)

MANIFI SI'AN I'E: secretaria Municipal de Assistência social
x)ti§r'ftr{]Àr}

QTr§

tJnidade 800.0

' {-li\Ii}

À- Hq

loPREG§ ( ôfr_a(7
s[aFls €,
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cAMISETA PROMOCIONAL, _ (EM ELANCA LiC TH,
GRAMATURA 120,), CoM SUBLTMAÇÃO rOrAL COM AS

Unidade 2000.0

PP,P,M,GEGG.)
CAMTSETA PROMOCIONAL . (EM ELANCA LIGTH, GRAMATUITA r20,), coM suBLrMAÇÃO rorelCOM AS ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPiO, IMPRESSÀO DA ARTE DO PROJETO EM ATETAMANHOS INFANTIS E ADUL1'OS PP,P,M,GEGG.)

CAMISETA PROMOCIO NAL - (EM MAI,HA POLIESTER
POLIESTER COM GRAMATURA DE 2OO G COM A

2
coMPosrÇÀo DEs6% POT.TEST.ER E 470 ALGOODÃO;, COV1

UnidadeSUBLIMAÇÃO TOTAL COM AS ARTES FORNECIDAS PELO 2000.0
MUNICIPIO DE CRATEUS, IMPRESSÃO DA ARTE DO PROJETO
EM TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS: PP.P, M. GEGG

ARTES FORNECIDAS. PET,O IULINICIPIO, IMPRESSÂO DA ARTE
DO PROJETO EN4 ATE TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS:

)
CAMISETA PROMOCIONAL - (EM IVIALHA POLIESTER POLIESTER COM GRAMATURA DE2OO G COMA COMPOSTÇÃO DE s6%PC LIESTER E,1% ALGOODÃO), COM SUBLTMA ÇÃo rorAl coM AS ARTESFORNECIDAS PELO MUNIC IPIO DIT CRA'IEUS, IMPRESSÀC) DA ARTE DO PROJETO EM TAMANHOSINFANTIS E ADULTOS PP,P, M, G EGG

CAMISAS POLO BABY LOOK FEMININA - PERSONAI,IZADA
EM MALHA ptQt.iE'I. 50% ALGODÀO SOoza por.tE STER. COLA

-) PERFEITA DE FÁBRICA. PUNHO PIQUET NAS MANGAS Unidade
COSTURA PERFEITA E DE QUALIDADE CORES VARIADAS

200.0

NOS TAMANHOS P.M.G E GG
CAMISAS POLO BABY LOOK F'EM ININA - PERSONALIZADA EM MALHÀ PTQUET, 50% ALGODÂO
5O% POLIESTER. GOLA PERIIEITA DE FÁBRICA, PIJNHO PIQUEI'NAS MANGAS COSTURA PERFEITAE DE QUALIDADE CORES VARI ADAS NOS TAMANHOS P.M.G E CC

CAMISAS GOLA POLO - PERSONALIZADA EM MALHri

4
PTQUET, 50% ALGODÃO :OX POLTESTER.
FABRICAf PUNHO PIQUE'f NAS MANGAS

GOLA PERFT]ITA DE
COSTURA Unidade

rtre Protecão allulhereaFamília
{".rNI}

Unidade

Secrctaria Municipal de Cultura

200.0

CAMISAS GOLA PoLo - PERSONALIZADA EM MALHA PIQUET. 50% ALGoDÀo sox poLtESTER.
GOLA PERFEITA DE FÁBRICA, PUNHO PIQUET NAS MANGAS CoSTURA PERFEITA E DE
QUALIDADE CORES VARIADAS NOS TAMANHOS P.M.G F. GG.

PERFEITA E DE QUAI-IDADE CORES VARIADAS NOS
TAMANHOS P.M.C E GG.

MANIFBST Secretaria
SEQ

CAMISETA PROMOCIONAL - (EM ELANCA
COM AS ARTES FORNECIDAS PELO MUN
TAMANHOS INFANTIS E ADUL OS: PP,P, M,

MANIFESTANTE:
<§rd!

§j!ls{_:RsqrÀü
cAMtSETA PROMOCIONAL _ (EM ELANCA Ltct,H,
GRAMATURA 120,), coM SUBLIMAÇÃO TOTAL COM AS
ARTES FORNECIDAS. PELO N,{UNICÍPIO, IMPRESSÃO DA ARTE
DO PROJETO EM A]'E TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS:
PP.P. M. C .I] GC.)

Ç'rDv
.02000

LrcTH. GRAMA'Í-Up.A 120.). coM suBLrMAÇÂO TOTAL
ICIPIO, IMPRESSÀO DA ARTE DO PROJETO EM ATÉ
G E GG.)

CAMTSETA PROMOCTONAT, - (EM EI-A.NCA LrCTH, GRANlATLIRA
COM AS ARTES FORNECIDAS PELO N,IUNI CIPIO, íMPRI]SSÃC)
TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS; P CG

Ij]i{} Ç'fl§§

Unidade

r2ú.), coM suBLrMAÇÃO TOTAL
DA ARTE DO PROJETO EM ATE

§§í: !{- }t ${tÀ{}
CAMISETA PROIVIOCIONAL - (EIVI ELANCA LIGTH.
GRAMATURA 120,), coM suBLrMAÇÃO T,OTAL COM AS
ARTES FORNECIDAS. PELO MLINICIPIO. IMPRESSÃO DA ARTE
DO PROJETO EM,{TÉ TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS:
PP.P.M.GEGG.)

60000 .0

)

N Mfu

*?(
ÃoPREG nv

.»E
9J Fl6

tN ,Hqra fr*teri* ffirnti{

P,P,

- {entr-sn ss.?{i$-s*t}
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§t:
MANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Meio

âÍE§{t}tÍ{rÁ{}
CAMISETA PROMOCIONAL - (EM ELANCA LIGTH,
GRAMATURA 120.), COM SUBLTMAÇÃO rOTRr_ COM AS
ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPIO, IMPRESSÃO DA ARTE
DO PROJETO EM hTE TAMANHOS INFANTIS E r\trtJLTOS:
PP.P,M,GEGG.)

Ambiente

T,INÜ QT$)

Unidade

120,), coM suBLrMAÇÃO rOral
DA ARTE DO PROJETO EM ATE

Unidade 200.0

2000.0

CAMISETA PROMOCIONAL - (EM ELANCA LIGTH, GRAMATURA
COM AS ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPIO, IMPRESSÃO
TAI\4ANHOS INFANTIS E ADI.ILTOS: pp.p, M, G E GC.)

CAMISETA PROMOCIONT\L - (EM MALI{A pílLIf_ST'ER
POLIESTER COM GRAMATURA DE 2OO G COM A
coMposrÇÃo DE ti69/o pot_tEstÉ,R E 4% ALGOODÃO). r_-OM
SUBLIMAÇÃO TO'|AL C]OM AS ARI'ES FOR.NECIDAS I'ELO

2 Unidade

MUNICIPIO DE CRATEUS, IMPRESSÃO OA AR'I.E DO PRO.IETO
EM TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS: PP,P, M, G E GG.)

CAMISETA PROMOCI oNAL - (EM MALHA POLIESTER pOt.tESTER COM GRAMATURA DE 2OO G COM
A COMPOSTÇÃO DE 96% POLIESTER E 4% ALGOODÃO). CON,I ST]BLIMAÇÃo rorAl coM AS ARTES
FORNECIDAS PELO MUNICIPIO DE CRATEUS. IN,IPRESSÃO OA ENTE DO PROJETO EM TAMANHOS
INFANTIS E ADULTOS: PP,P: M, GE

200.0

\,

cG.)

J

CAMISAS POLO BABY LOOK FEN,IININA - PERSONALIT,ADA
EM MALHA prQUET, 50% ALGODÃO5OX pOLTESTER. GOLA
PERFEITA DE F'ÁBRICA, PUNHO PIQUET NAS MANGAS
COSTURA PERFEITA E DE QUALIDADE CORES VARIADAS

Ê NOS TAMANHO S P.]\,I.G E CG
CAMISAS POLO BABY LOOK FEI\4I}.{iN,{ - PERSONAL DA EM MALI-IA PIQUET, 50% ALGO DAo 500/,
POLIESTER. GOLA PERFEITA DE FÁBRICA. PUNHO P IQUETNAS MANGAS COSTURA PERFEITA E DE
QUALIDADE CORES VARIADAS NOS TAMAN HOS P.M.G E GG

CAM ISAS GOLA POLO - PERSONAT,IZ.ADA EM IVIAI-HA
PIQUET,50% ALGODÃ.O s\oto POLIESTER. GO[_A PERFEITA DE
FABRICA, PUNHO PIQUET NAS I\4ANGAS COSTIJRA
PERFEITA E DE QIIALIDADE CORES VARIADA:] NOS
TAMANHOS P.M.C E CC.

200.04 Unidade

CAMISAS GOLA PoLo - PERSONALIZADA EM MALHA PIetJt-tl, 50% ALcoDÀo 50or.o p6LIESTER.
GOLA PERFEITA DE FÁBRICA. PUNHO PIQLJET NAS MANGASCoSTURA PERFEITA E DE QUALIDADE
CORES VARIADAS NOS TAMANi{OS P.i\{.G E GC.

§riQ
MANIFESTANTE: Secretaria Municipal de Esporte eLazer

llÊs( R§{, Â{'} Lrl* (} §.t}

IGT'H,
At, COlvÍ AS

ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPIO, IMPRESSÃO DA ARTE Unidade 4100.0
DO PROJE-TO EM ATE TAMANHOS INFANTIS E TDULTOS
PP,P,M,GECG.)

CAMISETA PROMocroNAL - (EM ET,ANCA r"rct'H. GRArúATURA t20.), COM SUBLI MAÇAO TOTAL
COM AS ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPIO. IMPI(ESSÃO DA ARTE DO PROJETO EM ATE
TA HOS INFANTIS E ADULTOS: PP,P, M, G E GG.)

1.1.3. Estimativas de consumo corrsolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)
participante(s).

t)§r.§{, Í( t{..-l{} {}'r§} {. \iJ v. u§§T" Y. I t)',i'Âà_

CAMISETA PROMOCIONAL
ELANCA LIGTH. GRAIMATUR.A

(EM
t2.0,'1,

C
I 10481 .0 Unidade

ry @/4

t'x" ti ü,t

OM

Rua §ateri* *errti{ - t*ntr*, §*"It}ü"üCIü

30.70 3.391.766.70
SUBLIMAÇÃO "foTAt.

6/
&
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ARTES FORNECIDAS PEI,O MUNICIPIO.
IMPRESSÃO DA ARTE DO PROJETO EM
ATE TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS:

, PP?P? M, G E GG.)
CAMISETA PROMOCIONAI. - (Etvt ILANCA L,tc't-il,
COM AS ARTES FORNECIDAS PELO MUNICIPIO.
TAMANHOS INFANTIS E ADULTOS; PP.P. M. GEGG

CAMISETA PROMOCIONAL

2

MALHA POLIESTER POI-IESTER COM
GRAMATURA DE 2AO G COM A
coMPostÇÃo DE 960/o POLIESTER E 4o/o .

ALGOODÃO). COM SUBLTMAÇÃO
TOTAL COM AS ARTES I,'ORNECIDAS
PELO MUNICIPIO DE CRATEUS.
IMPRESSÃO DA ARTE DO PROJETO EM
TAMANHOS INFANTIS E ADUT,IOS: PP,P,

RA r20.). CoM SUBLTMAÇÃO rOrÀr_
O DA ARTE DO PROJETO EM ATE

GRAMATU
IMPRESS,.\

')

2s525.0 Unidade 37,62 960.250.50

CAMISETA PROMOCIONAI- - (E\,Í MAt,HA POLIESTER POLIESTER COM GRAMATURA DE 2OO G COMA COMPOSTÇÃO DE 96% PALIESTER E 4% ALGOODÃO). CC)M SI]BLIMAÇÃO TOTAL COM AS ARTES
FORNECIDAS PELO MUNIC IPIO DE CRATEUS. IMPRESSÃO DA ARTE DO PROJETO EM TAMANHOS
INFANTI S E ADULTOS: PP,P. M, GEGG

\E/
.)

J

CAMISAS POLO BABY LOOK FEMININA
- PERSONALIZADA EM MALHA PIQUET,
50% ALGODÃO SOY; POLIESTER, GOLA
PERFEITA DE FÁBRICA. PUNHO PIQUEI'
NAS MANGAS COSTURA PERFEITA E DE
QUALIDADE CORES VARIADAS NOS
TAMANHOS P.M.G E GG.

.

:

282A.0 Unidade

M.G E GG

3723.0 Unidade

. 70,59 199.063.80

(.AMISAS POLO BABY LOOK FEMININA - PERSONAL]ZADA EM MALHA PrQUET, s0% ALGODÃO SOX
POLIESTER. GOLA PERFEITA DE I-AB RICA, PUNHO PIQUET NAS MANGAS COSTURA PERFEITA E DE

v,

QUALIDADE CORES VARIADAS NOS TAMANHOS P
CAMISAS GOI-A POLO
PERSONALIZADA EM MALHA PIQUE'I,

i 50% ALGODÃO 50% POLIESTER. COLA4 PERFEITA DE FÁBRICA, PL]NHO PIQUET
NAS MANGAS COSTURA PERFEITA E DE
QUALIDADE CORES VARIADAS NOS
TAMANHOS P.M.G E GG

CAMISAS GOLA POLO . PERSONALIZADA EM MALHA PIQUE'f, 50(r'o ALGóD

7 5,73 281 .942,79

Ão soz poLTESTER. cor_aPERFEITA DE FÁBRICA, PUNHO PIQLJET NAS MANGAS COSTURA PERFEITA E DE QUALIDADE CORES
VARIADAS NOS TAIVíANHC)S P.iú .GE

1.2. O objeto desta contratação não se en
L3. Os bens objeto desta contr.atação são
Estudo Tecnico Preliminar.

quadra como sendo de bem de luro
caracÍerizados como comrurs, conforme justificativa constante do

l '4' O prazo de vigência da ata de registro tle preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, cloNF-oRME ESTABELECE o ART. g4 DA Lei N.
I 4. I 33 DE IO DE ABRIL DE 2O2I ,

l'4'1. O contrato decorrente da ata de registro de prcços terá srn vigência estabelecida em conformidade
com as disposições nela contidas.
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.g33.023 ,79 (quatro milhões, oitocentos e trinta e três

inte e três reais e setenta e nove centavos)
1.6. o contrato oferece maiu.:. detalharneuto das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

AÇÃo E DA DTISCRIÇÂO DÀ ]§EC$]SSIDADE DA CONTRATA ÇÃo
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2.1. A fundamentação da contrataçào e de
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
apêndice deste T'enno de ReÍ'erência.

3. DA DESCRTÇÃO DA sor,uÇÃo coMo uM ToDo coNStDERADo o crclo DE vrDA Do
OBJETO E DA ESPECITTCAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porrnenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se ponnenorizadaem tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Temo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE BXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de l5 (quinze) dias corridos, contado da emissão de Requisição
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.
5.2. Caso não seja possivel a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
corn pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisádo pela
contratallte, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na ordem de conrpra de cada requisitante.

6. DO MODELO DE GESTÀO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas da Lei n" 1.1.1 33, de 202l . e cada parte responáerá pelas
consequênciasdesuainexecuçãototalouparcial(caputdoart. ll5daLeino 14.133,de2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do conlrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tenrpo correspondente. anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (§ 5"do art. I l5 da Lei no 14.133, de202l).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devein ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, atlnritindo-se, excepcionalmente. o uso de rnensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante clo Contratado parúdoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do tetmo de contrato ou instru;nento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
representante do contratado para reunião inicial para apreseirtação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estraiégias para
execução do objeto, do plano cornplementar de execução cio contrahdo. quando houver, do metodà de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá eer acompanhada e flscalizada pelo(s) tiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. I I 7 da [,ei no 14.133, de 2021).
6.1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para aAdministração.
6.1.1.O fiscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contratotodas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, colr a descriçâo do que for necessário para aregularização das faltas
ou dos defeitos observados:
6.7.2 qualquer inexatidão ou irregularidade" o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

execução do contrato, determinando prazo para a correção;
rict-, do contrato infonnará ao gestor do contato, em tempo lrábil, a situação que demandar
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

o caso.

a correção da

6.7.4. No caso de ocon'ências que possam inviabilizar a execucão io contrato nas datas apraz.adas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o tato imed ao gestor do contrato"

6.7 .3. O fiscal técn
decisão ou adoção
saneadoras, se for
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6.7 .5. O fiscal técnico do cor.rtrato comuniçar ao gestor do ccntrato, em ternpo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as glosas e a Í'crrmalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer ilocumentos comprobatórios pertiuentes, caso necessário.
6.8.1 . Caso ocoÍram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problenra, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua cornpetência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a aÍualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviçc't. do registro de ocorências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manuterrção das condições de habilitação da contraÍada,para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato aconrpanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execuçã.o do contrato e as medidas adotadas. informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas clue ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato enritirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quantc ao cumprimento de obrigações assurnidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores otrjetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a fornralização de processo administrativo de

resporrsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo ietor com compeiêrlcia paratal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.1l. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com inÍ-ormações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justiflcado a contratação e eventuais condutas a sereÍn adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO B DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de fbrma stunáría, rro ato cla entrega. juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Temo de Referência e na proposta.

1 .2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as especificações
constantes neste Tenno de ReÍ-êrência e na proposta, devendo ser sLrbstituídos no prazo de 03 (três) dias, a
contar da notificação do contrn-tado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias. a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Adrninistração. após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente accitação nrediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores nào ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 daLei no 14.133, de 2021,o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até l0
(dez) dias).
7.5. O pràzo para recebimento definitivo poderá ser excepr-ioualmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade cle diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do oQieto, quanto à dinrensão, qualidade e quantidade. deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n'' 14.133, de202l, comlinicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no pertine à parcela da execução do objeto, para efeito de liquidação e

*

pagamento
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7 '1 . O prazo para a soluçào, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumettto de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a notâ fiscal ou instrumento de cobrança equi.,.alente. correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção. prorrogáveis por igual períoclo.
7.9.1. O'prazo de que trata o itent anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II clo art. 75 da Lei n" 14. i 33, de 2021 .

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível. o setor conrpetente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expíess;i os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissâo:
c) os dados do contrato e do órgão contmtante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar: e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7. I I . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestacla até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;
1.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança c'quivalente Ceverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovâção da regularidade fiscal. constatada por rneio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Fortal Nacional de Contratações Públicas (pNCp) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14. I 33 " de 2021 .

7.13. A Administração deverá rcalizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Pcftal Nacicnal cle Contrataçõcs públicas {pNCp) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital:
b) identificar possíve'l razáa que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocoÍrências impeditivas
i nd iretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratacões PLrblicas (PNCP). a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
oLl, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a
criterio do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendc'r a defesa consiclerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratadtr, bem como quanto à existência de pagamento a ser r:l'etuado. para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garanlir o recebimento de sei.rs creditos.
7' 16. Persistindo a irregularidade, o contratante cleverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processcl administrativo correspondente- assegurada arr contratado a ampla defesa.
7 .17 . Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

la rescisão do contrato, caso o contratado não regularize suâ situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no PoftalNacio tral de Contratações Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da [,ei Federal n" I 4. 133 de i o de abril de 2021 , o pagamento
será efetuado no prazo de ate l 0 (dez) dias úteis colltados da finali:ração da liquidação da despesa.
7. 19. No caso de atraso pelo Contratanie, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o lermo finai do prazr: de pagamento até a oata de sua efetiva realizaçáo, mediante
aplicação do Índice Nacional de PreÇtr sttt:ridor Amp6 (IPCA) de correção monetária.
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7.20. O pagamento será realizado por nteio de ordenr barcária- para crédito em banco, agênci a e conta
corrente indicados pelo contraúado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordem bancâria para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7 .22.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7 .23. O contratado regularmeute optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retençào tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionadô à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus aó tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
'7.24.A antecipação de pagamento somente será perrnitida se iiropiciar sensível economia de recursos on se

representar condição indispensável para a obtenção do bern ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § I 

o do art. 145 da lei FeCeral no 14. 133121 .

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de licitação, na rnodalidade
pregão, sob a forma eletrônica, corn adoção do critério de juigamento pelo Menor Preço. por ltem.
8.2. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.4. Microempreendedor Incli.;idual - MEI: Certificado da Condição de lMicroempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação f,cará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-negoci os/pt-brlem preendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLIJ ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELi: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus aclnrinistraclores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria ,Je autorização cle funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na .lunta íjomercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será c,onsiderada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n" 77, dc l8 de rnarço de 202A.
8.7. Sociedade simples: inscrição clo ato cottstitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de ciocumento comprtrbatório de seus administradores:
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

' sttctlrsal ou agência da sociedade sirnples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fündação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Jr.tnta Comercial ou inscrito no P.egistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede,alémdoregistrodequetrataoart. l0TdaLei no5.764^de l6dedezernbro 1971.
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhndos de todas as alterações ou da consolidação

^/ respectiva.

W 
ll. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente. e CPF co representante legal da licitante.

l/ ' Habilitação Fiscal, Sociai e I'rebalhista- 
8. 12. Prova de inscrição no Caclastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
8. 13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda

referente a trldos tributár'ios feclerais e à Divida Ativa da União (DAU) por

;
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elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014" do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tenrpo de Serviço (FGTS);
8. I 5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva corn efeito de negativa, nos tennos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:
8.17. Prova de regularidade com a F-azenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.
relativa à atividade ern cujo exercício contrata ou Çoncorre.

QualiÍicação Econômico-F inanceira
8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei no 14.133, de2021); Na hipótese de o documento não conter expressamente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) «iias. a partir da daÍa de sua emissão.
8.19. Balanço patrimoniai, demonstração de resultado de exercício i: demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios socíais. comprovando,
8.19.1. índices de Liquidez Geral (LC), Liquidez Corrente (l-C), e Solvência Geral (SG) superiores a I

(um, obtidos pela aplicação das seguintes fónnulas:
I -'Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realizável a Lc'rngo Prazo) + (Passivo Circulante *
Passivo Não Circulánte);
Il - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC'i-- (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício Í'inanceiro da licitação deverão atender atodas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.19.3. Os documentos referidos aciura limitar-se-ão ao últirno exercício no caso de a pessoa jurídicater
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acirna deverão ser exigidos conr base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão rJa Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (rrm) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LC), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5o/o (cinco por cento) do valor total estimado da contratação
referente ao (s) item (ns) / lote (s) por ele propostos.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação dei,erão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133. de
2021,art.65. §1").
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resulta,Jo de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pesst,ajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6" do art. 69 da Lei no I 4.1 33, de 202 1 ).
8.23. O atendimento dos índices econônricos previstos neste itern deverá seratestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil. apresentacla pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores Individuais-- MEIS. deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
exercícios sociais' 

euatificação Técnica
8.25. Comprovação de apti<Ião para o fbrnecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

racional equivalente ou superior com o item pertinente por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, F'ACULT'ATIVAMENTE. todas as informações necessárias à
comprovação da legitimiCade Cos atestados. apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
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nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos que poderão ser solicitados pelo pregoeiro

diligência.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador,

quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;

II - as solicitações de adesão; e

II.l - o remanejamento tlas qr:antidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser altera«los ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações (art.25 do Decreto n" 11 .46212023):

9.2.1. em caso de força maior, caso iortuito ou Íàto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução daatatalcomo pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. t^24 da Lei no 14.133, de 2021;
9.2.2. em caso de criação. alteração ou extinçào de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preÇos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

a contratação; ou
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, confonne critérios definidos pàra a contratação.

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por meio de instrumento contratual, ernissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei no 14.133, de 202l .

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de

preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital ,

observado o disposto no art. i 05 da Lei no 14.133, de 2021.

r0. DA DTSPONTBTLIDADB ORÇAMENTÁnIa,
I 0.I .A indicação da disponibilidade de creditos orçanrentários son'iente será exigida para a formalização do

contrato ou de outro instrurnento hábil.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será ildicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos comespondetttes. mediante apostilamento.

1 I. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I 1.1. Em atendimento ao § 3o do art. 86, cla l-ei no 14.133 de lo de abril de 202l,serâ permitida a adesão à

ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PÍrblica, permitindo a ampliação do

acesso às condições contratuais vantajosas .iá negociadas, em conÍbrmidade com as disposições legais

vigentes.
ll.l.l. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa ampliar a

eficiência e promover a econornicidade nas contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os

prir-rcípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Cor:stituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 22412020.273612023

e 282212021 do Tribunal de Contas da União (TCU ).

pela adesão não é meraniente procedimental. mas uma escolha estratégica que requer uma
justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma análise criteriosa do

nrercado e uma avaliação das vantagens econôrnicas, garantindo que as condições obtidas através do

registro de preços sejam, de fato, as nrais r,'antajosas pâra a Atlmiilistração Púrblica. Esta análise deve

considerar não apenas os custos diretos, ntas também os trenefícios de iongo prazo, como a redução de
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